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REVOGADA 
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SÚMULA: Designa a Servidora Municipal 
para exercer a função de Diretora de Centro 
Municipal de Educação Infantil, na forma 
que especifica. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

1 ° - Designar a Servidora Municipal MARCIA 
REGINA NAUJALIS TORRES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.171.690-6, para exercer a função de Diretora Do Centro Municipal de Educação 
Infantil Vale Azul. 

2º - Fica concedido à referida Servidora, uma 
gratificação mensal de 30% (trinta por cento), sobre seu vencimento básico, a título de 
Função Gratificada, conforme o disposto no Art. 69 da Lei Complementar Municipal n.0 
248/201 O, de 14/12/201 O. 

3º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, retroativo a 1 ° de 
janeiro de 2012. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

Prefeito Municipal 


